MOÇÃO DE PESAR Nº _______/2021

A Câmara Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, através do Plenário Deliberativo, usando das prerrogativas que lhe são conferidas por lei, vem:
Com base no Regimento Interno desta Casa, usamos deste expediente para manifestar aos familiares do SR. GILBERTO FELIPE DA SILVA DOMINGUES, sinceros votos de profundo pesar pelo seu falecimento, ocorrido no dia 18 de março de 2021.
Justificativa:
É com extremo pesar que a Câmara Municipal de Porto dos Gaúchos-MT, externa suas condolências pelo lamentável falecimento do SR. GILBERTO FELIPE DA SILVA DOMINGUES.
Natural de Porto dos Gaúchos, nascido em 03 de janeiro de 1991, filho de Luiz Domingues e Maria Aparecida da Silva Domingues, cresceu e se desenvolveu no município, sempre cultivando boas amizades.
Gilberto era um jovem com espírito empreendedor, onde começou sua carreira profissional como garçom na lanchonete flutuante, posteriormente foi office-boy na Prefeitura Municipal e por fim, tornou-se empresário no ramo madeireiro. 
Era convivente com Thais de Oliveira, que da união adveio o filho, Edson Luiz Domingues, com apenas (07) sete meses de idade.
Veio a falecer no dia 18 de março de 2021, vítima do Vírus Covid-19, com 30 anos de idade, deixando esposa e filho, demais familiares e muitos amigos.
Deixa na memória de todos, a imagem de homem alegre, honesto, trabalhador, de bom coração e sempre disposto a ajudar o próximo.
Neste momento de dor, o Poder Legislativo Municipal deixa externado sua imensa tristeza, desejando que descanse em paz, ao lado do nosso bom Deus. 

Transmita-se o teor desta à família enlutada.

Sala das Sessões, 22 de março de 2021.
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